
 
Decreto n. 171/2025 

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Anulação de despesas. 

 
O Prefeito Municipal de Paraty, usando das suas atribuições legais, em especial no que prevê o artigo 9º, inciso 

I, parágrafo 3º, da Lei Municipal n. 2.530, de 02 de janeiro de 2025 (LOA), e os artigos 41, inciso I, 42 e 43 da 

Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964 e ainda, a alínea d, do artigo 96, da Lei Orgânica Municipal:  

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica suplementado o montante da seguinte dotação orçamentária: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Royalties Pré-sal 
332 02 09 10 122 0127 2201 4.4.90.52 Equipamentos e Material 

Permanente 
600.000,00 

362 02 09 10 301 0119 2225 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

100.000,00 

374 02 09 10 301 0119 2225 3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

445.000,00 

391 02 09 10 301 0119 2226 3.3.90.30 Material de Consumo 1.700.000,00 

435 02 09 10 302 0123 2228 3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

898.401,00 

 
TOTAL GERAL          R$ 3.743.401,00 

 
Artigo 2° - Para a cobertura da suplementação mencionada no artigo anterior será anulada parcialmente a 
seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Royalties Pré-sal 
379 02 09 10 301 0119 2225 4.4.90.51 Obras e Instalações 820.401,00 

393 02 09 10 302 0123 2227 3.3.50.85 Contrato Gestão 2.923.000,00 

 
TOTAL GERAL          R$ 3.743.401,00 

 
Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
JOSÉ CARLOS PORTO NETO 
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MUNICIPIO DE PARATY

RUA JANGO PADUA, TERMINAL RODOVIARIO AGILIO RAMOS, 2º ANDAR

PARATY/RJ - CEP 23.970-000

CNPJ: 29.172.475/0001-47 | FONE: (24) 3371-6527
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